
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0218395-04.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia Caninéo Campanhã, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a George Alberto Volpi, CPF 048.713.038-37, que lhe proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itaú S/A, objetivando a cobrança de R$ 116.161,85 (atualizado
em 20/05/2017), oriunda do inadimplemento do contrato de financiamento nº 40500-313937484. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, em 03 dias, efetuar
o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste
edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos
termos do art. 916, do CPC. Pelo presente, fica intimado o executado acerca do arresto on-line do valor de R$
4.841,04, realizado por meio do sistema Bacenjud, para, no prazo de 05 dias, comprovar a impenhorabilidade
da referida quantia (art. 854, do CPC). Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 24 de setembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1017447-81.2014.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V – São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JUBERLANDIA LETICE
DAS NEVES, Brasileira, CPF 298.555.318-09, de cor Parda, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO ITAUCARD S.A, visando à liminar de busca e
apreensão de veículo, GM/Montana, Placa DVK-4404, alienado fiduciariamente, a citação da requerida,
bem como a prolação de sentença tornando definitiva a medida liminar, consolidando o domínio e a posse
exclusiva do bem ao requerente e, ainda, a condenação da ré no pagamento das multas e débitos que
recaem sobre o veículo até a efetivação da liminar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 09 de novembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0013304-60.2010.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula de Oliveira
Dala Déa Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO ANTONIO DE LIMA, Brasileiro, CPF 605.561.964-49.
Com endereço à Rua Alfonso Lazzari, 25-A, Conjunto, Jardim Paulistano (zona Norte), CEP 02813-090, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, alegando
em síntese: objetivando a quantia de R$ 9.104,00 (setembro de 2010), referente à colisão entre o veículo marca Fiat,
modelo Uno Mille, ano 2002, de placas DIB- 5016, segurado pela requerente, e o veículo de marca Volkswagen,
modelo Gol, ano 1997, de placas CQR-6238, de propriedade do requerido. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o Requerido. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de julho de 2018.                                                                                                             27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025103-76.2018.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
CAROLINA SANTA ROSA SAYEGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL LEIVINDO DE ALMEIDA,
Brasileiro, Estudante, RG 25.512113, CPF 289.024.278-11, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, constituindo-se título
executivo judicial da quantia de R$ 32.930,14 (junho de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios f ixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.
27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032257-48.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Bernadete de Souza Neiva Ferreira Transportadora - ME (CNPJ. 15.439.773/0001-46), que
a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Sul América Companhia de Seguro Saúde, foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 14.942,12 (setembro de 2018). Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de novembro de 2018.                                                                                                      27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005869-93.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a EGM - Agência de Modelos Ltda - ME (CNPJ. 16.918.969/0001-86) e Elian Pereira de Sousa
(CPF. 003.520.959-38), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
38.184,30 (janeiro de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade Empréstimo - Capital de
Giro, n° 007.331.591. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 27 e 28 / 11 / 2018.

PROCESSO Nº 0022006-08.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HSSIN MOURAD, CPF 944.318.258-00. que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficiente de Senhoras Hospital Sírio
Libanês, CNPJ 61.590.410/0001-24, foi julgada Procedente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 200.971,03 ( Set/2017), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018.                                                          27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0070352-60.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELENICE ALVES DE JESUS, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Fundação Hermínio Ometto, alegando em síntese: que a autora é credora da ré do valor de R$ 5.767,86 (abril de
2012), derivado de Termo de Adesão Contratual e Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                                       27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020912-58.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Benedito Bernardo (CPF. 270.664.958-53) e Alessandra de Cássia Bernardo
(CPF. 175.893.968-00), que Cruz Azul de São Paulo, entidade beneficente e filantrópica mantenedora do Colégio
da Polícia Militar - Unidade Itaquera lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 3.129,79 (setembro de 2015), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais - 2011. Estando
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                    27 e 28 / 11 / 2018.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 12ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 8º andar - salas nº 805/807 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6121 - São Paulo-SP - E-mail: sp12cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1061339-80.2013.8.26.0100 - O Dr. FERNANDO
JOSÉ CÚNICO, MM Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Capital, na forma da lei. FAZ SABER a ROMEU BRUNO MENDES MOLINARI (RG
3.646.633-2; CPF 558.304.695-3), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MIAMI GOLD lhe
move ação de COBRANÇA CONDOMINIAL (PROCED. COMUM) visando a condena-
ção no pagamento do débito de R$8.616,22 (no ajuizamento) a ser atualizado e
acrescido das cominações legais, referente a parcelas vencidas, além das que se
vencerem no curso desta, relativas à unidade 85 do condomínio situado na R.
Afonso de Freitas, 72, Vila Mariana, Capital. Estando o réu em lugar incerto e não
sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador
Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03/10/
2018. Eu, Everson Duarte de Souza, Coordenador � mat. nº 357.697, conferi.

27 e  28/11

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 10ª VARA CIVEL  - Av. Nações Unidas,

22.939 - Torre Brigadeiro - 7º Andar, Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: (11)
5541-8184 - São Paulo-SP - E-mail:upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1014293-59.2017.8.26.0002 - O  MM. Juiz de
Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,

Dr. CARLOS EDUARDO PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CORDELIA
ARANHA (CPF 858.024.258-49-A), que por parte de ADALGISA SANTIAGO DA SILVA
e OUTROS (herdeiros e sucessores de Benedito Galdi no da Costa) lhe foi ajuizada

uma ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - PROCEDIMENTO COMUM, tendo
por objeto o imóvel situado na Rua José Raimundo, nº 48, lote 17 do Jardim dos

Prados, Santo Amaro/SP, contr ibuinte:090.435.0001-1,encerrando o terreno a
área de 200,00m², alegando tê-lo havido por compromisso de compra e venda
averbado à margem da matr ícula do Registro de Imóveis competente;  e que

apesar de quitado o preço não lograram obter a competente escritura definitiva.
Estando a ré em lugar incer to e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e f icando ciente de

que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2018

27 e  28/11

30ª Vara Cível Central/SP EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0162614-36.2006.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados Jeremias 
Donato Araujo Sobrinho, brasileiro, economista, RG 
8.362.850-2, CPF 670.127.108- 10, e sua esposa Iracema de 
Oliveira Araujo, brasileira, do lar, RG 6.627.648, CPF 
293.454.128-24, que Condomínio Garagem Automatica Xavier 
de Toledo ajuizou-lhes ação comum, ora em fase de 
cumprimento de sentença para cobrança de R$25.753,05 
(abri/2015). Estando os executados em lugar ignorado, foi 
deferida sua INTIMAÇÃO por edital, do ARRESTO/PENHORA 
que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 7060 do 5º 
CRI/SP, descrito como Box nº 559 do 9º andar, do Edifício 
Garagem Automática Xavier de Toledo, Bloco III, sito à rua 
Álvaro de Carvalho, 86/96, Consolação, e da condição de 
DEPOSITÁRIOS dos executados; e da PENHORA ON-LINE 
que recaiu sobre seus ativos financeiros no importe de 
R$470,57, passando a fluir do prazo do edital, o prazo de 15 
dias para opor impugnação, após o qual, a parte 
ARRESTADA do imóvel (50% pertencentes à Iracema) será 
convertida em PENHORA, independentemente de nova 
intimação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018.         [27,28] 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1068692-35.2017.8.26.0100. 
O(A) Dr(a) Sang Duk Kim, Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível Central/SP. Faz Saber a Olga Blochwitz Vannucci, 
qualificação ignorada, que Rodnei Cardoso Cardenuto, 
Regina Cardoso Cardenuto, Nei Cardoso Cardenuto e Luiz 
Alberto Cardoso Cardenuto ajuizaram ação de adjudicação 
compulsória, objetivando a outorga da escritura definitiva do 
prédio e seu respectivo terreno à rua Serra de Jaire 1380, 
Belenzinho, Capital, matrícula 105.093, 7º CRI/SP, 
devidamente quitado. Estando a ré em lugar ignorado, 
expede-se o edital de citação para que em 15 dias, a fluir o 
prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o Edital publicado e afixado na forma da Lei.        [27,28] 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 9ª Série da 1ª Emissão da SCCI Securitizadora de Créditos Imobiliários/

Isec Brasil Securitizadora S.A, incorporada pela ISEC Securitizadora S.A 
Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A a partir de 01/09/2017). 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA 
S.A. (“CRI”, “Emissão”, e “Securitizadora” respectivamente), nos termos da cláusula 13ª do Termos de Securitização dos 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª emissão da Emissora (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª 
convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 17 de dezembro de 2018, às 11h00, na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, SP, para deliberarem sobre os seguintes itens da ordem do dia: 
(i) Ratifi cação da contratação pela Securitizadora da RM Serviços Terceirização, inscrita no CNPJ sob o nº 07.829.501/0001-24, 
para prestar serviço de portaria (segurança não armada) no imóvel devidamente caracterizado na matrícula nº 19.601 no 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Barreiras, BA, consolidado em nome da Securitizadora (“Imóvel”), dado em garantia 
de alienação fi duciária na Emissão, que será custeado através de recursos do Patrimônio Separado, assim como ratifi car os 
pagamentos realizados pela Securitizadora em razão da sua contratação, até a presente data; (ii) Deliberar sobre a necessidade, 
ou não, de contratação de um gestor patrimonial para o Imóvel, bem como suas eventuais condições de contratação e escopo 
de trabalho; (iii) Anuência prévia para que a Securitizadora possa oferecer à venda o Imóvel, desde que seja observado o valor 
de venda a ser defi nido na presente assembleia; (iv) Credenciamento de imobiliária/corretora para venda do Imóvel com as 
alternativas de pagamento e comissão; (v) Formação de caixa no Patrimônio Separado para que a Securitizadora possa fazer 
frente à administração dos pagamentos relacionados aos custos e gestão dos passivos do CRI, com possibilidade de realização 
de aportes; (vi) Conhecimento e deliberação a respeito da cobrança realizada pelo Banco Itaú, acerca de pendências fi nanceiras 
decorrentes das contas vinculadas da Deltaville e SPEs (contas arrecadadoras); (vii) Conhecimento e deliberação a respeito de 
manifestação e resposta da Securitizadora à Junta Comercial da Bahia a respeito do termo de quitação da dívida da Devedora, 
emitido pela Securitizadora, em virtude da execução e consolidação do Imóvel; Os titulares dos CRI poderão se fazer representar 
na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade 
do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas 
com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa 
celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A DTVM (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para 
gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Favor apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados 
por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 27 de novembro de 2018. ISEC SECURITIZADORA S.A

EDITAL � DESPACHO - Processo nº: 1030395-22.2018.8.26.0100 - Ação de Exigir Contas. Vistos. Providencie
o autor a publicação deste Edital, que tem o prazo de 20 dias - PROCESSO Nº 1030395-22.2018.8.26.0100,
expedido por este Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Érica Regina Colmenero Coimbra. Cite-se SUSAN HAYDEE BLICK, Brasileiro, Solteira, Empresária, RG 24492733,
CPF 254.254.258-99 e LARA BLICK SERAPIÃO, Brasileiro, Solteira, RG 58.815.791-0, CPF 450.733.488-85,
dando-lhes ciência de que foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por parte de Bruno Serapião e outro,
alegando em síntese: que requerem a prestação de contas referente aos autos do inventário dos bens deixados
por Heitor Serapião Neto. Encontrando-se as requeridas em lugar incerto e não sabido, determino a expedição
deste Edital, para que, no prazo de 15 dias, após fluir o decurso do prazo de 20 dias, acima mencionado,
apresente resposta, contestando todos os termos da ação proposta, sob pena de serem presumidos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2018.

A empresa HIVER CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.757.197/0001-70, com sede na
Rua Carneiro da Cunha, 167, conjunto 12/13, São Paulo/SP, não
realiza empréstimos de qualquer natureza, não é Instituição
Financeira ou equiparada, não exige qualquer depósito em sua
conta ou em conta de terceiros para análise de empréstimos.
Alerta a todos para possíveis golpes desta natureza.

Processo Digital nº: 0005833-48.2018.8.26.0008. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários.
Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Sergio Aparecido Prevides. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0005833-48.2018.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SERGIO
APARECIDO PREVIDES, brasileiro, empresário, CPF 048.142.068-10, que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S.A. (atual incorporador do Banco HSBC Bank Brasil S.A).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$90.088,36 (noventa mil, oitenta e oito reais e trinta e seis centavos), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.                                                       28 e 29 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050395-60.2018.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei,
etc.FAZ SABER a(o) LUIZ GUSTAVO CINTRA PINTO, RG 40.318.697-3, CPF 400.748.058-35, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Ello Produções Artísticas Ltda. EPP. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 6.251,11 (seis mil, duzentos e cinquenta e um reais e onze centavos), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                  28 e 29 / 11 / 2018.

27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0067351-
64.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Vitor Frederico Kümpel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a S.P. Com - Sistema Perissinoto de Comunicação Ltda (CNPJ
07.012.400/0001-66) e Alexandra Flávia Perissinoto (CPF 088.786.738-38), que Fundo de Recuperação de Ativos
- Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$2.768.722,09 (nov/2012), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 30910-78214885-2.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15
de outubro de 2018.                                                                                                               28 e 29 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015502-45.2017.8.26.0008. Edital de Citação. Prazo
20 dias. Processo n° 1015502-45.2017.8.26.0008. O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a JS Serviços de Polimentos EIRELI ME (CNPJ. 22.210.281/0001-
40) e Genilson Moreira de Carvalho (CPF. 069.041.254-11), que Banco Santander Brasil S/A lhes ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 123.958,92 (julho de 2018), representada pelos Contratos para Desconto
de Recebíveis n°s 0005066601762001694, 0005066934800001694 e 0005068380566001694. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
novembro de 2018.                                                                                                                   28 e 29 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027366-72.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz,
na forma da Lei, FAZ SABER a(o) JEFFERSON DOS ANJOS BEZERRA, CPF 222.934.368-88 e EXPRESS CONS-
TRUÇÃO CIVIL, TRANSPORTE, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 68.891.456/0001-22, que PAULO
AUGUSTO URIOSTE lhes ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, alegando em síntese ter sido vítima de
fraude ao assinar documentos para abertura de empresa na condição de sócio minoritário, sociedade esta do qual
de fato nunca fez parte, todavia a condição de sócio tem lhe causado dissabores diversos, uma vez que não tem
nenhuma participação na referida empresa. Requereu a procedência total da presente, para fins de, alternativamen-
te, resilir o contrato social em relação ao Autor ou dissolver parcialmente a aludida sociedade em relação a este, com
a condenação dos requeridos ao pagamento das custas processuais, em 20% de honorários advocatícios e demais
cominações legais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045927-70.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho Barbosa Filho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIX COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE BEBIDAS EIRELI,
CNPJ 23.028.709/0001-09. Com endereço à Avenida Salgado Filho, 1031, apto 143, Centro, CEP 07115-000,
Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
por parte de Francisco José Coelho Pinto, objetivando a quantia de R$ 48.013,30 (março/2018), referente
aos débitos locatícios do imóvel locado à executada, sito à Avenida Nove de Julho, nº 3.229, conjunto 409,
Jardim Paulista, São Paulo - SP, CEP 01407-000. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
més, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL -  1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça
João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11)
2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - Horário de Aten-
dimento ao Público: das12h30min às19h00min - EDITAL de INTIMAÇÃO - Pro-
cesso Digital nº 1124781-78.2017.8.26.0100 - Classe / Assunto: Pedido de
Providências - Registro de Imóveis - Requerente: Ezio Conte - EDITAL de
INTIMAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos autos do PEDIDO DE PROVI-
DÊNCIAS. Processo nº 1124781-78.2017.8.26.0100 - A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de SãoPaulo,
Dra. TANIA MARA AHUALLI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CHEHAD
TARCHA e s/m MARTHA MIGUEL e ao ESPÓLIO de CÉSAR CORAIN, na pessoa
da inventar iante THEREZINHA DE JESUS CORAIN,  que EZIO CONTE ajuizou
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS, visando retificação de registro em razão de
coexistência das matrículas nº 33.133 e 115.842 para um mesmo imóvel.
Estando em termos, expede-se o presente edital para INTIMAÇÃO dos
SUPRAMENCIONADOS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o
prazo de 20 dias supra, VENHAM a se MANIFESTAR. Será o presente edital
publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2018.
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Onyx chefiará articulação política
e general Santos Cruz vai auxiliar

São Paulo, quarta-feira, 28 de novembro de 2018 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

O presidente eleito Jair Bol-
sonaro afirmou  na terça-fei-
ra (27), em Brasília, que a arti-
culação política de seu gover-
no, especialmente com o Con-
gresso Nacional, será coman-
dada pelo futuro chefe da Casa
Civil, Onyx Lorenzoni. Ele será
auxiliado nessa tarefa pelo ge-
neral de divisão Carlos Alberto
dos Santos Cruz, anunciado na
segunda-feira (26) como secre-
tário de Governo.  Segundo Bol-
sonaro, Onyx está montando um
time de ex-parlamentares para
assessorá-lo na articulação com
o Parlamento, mas destacou que
essa é uma responsabilidade de
todos os integrantes do gover-
no.

“O Onyx tá com rascunho fi-
nal, montando ali um grupo de
ex-parlamentares para agir nes-
sa área, ou seja, o contato dire-
tamente com o Parlamento. Tive
agora há pouco uma reunião
com parte da bancada evangé-
lica, que eles torcem e vão fazer
o possível para que o nosso
governo tenha sucesso, ou
seja, não estamos negociando
com partidos,  mas com banca-
das e dessa forma estamos atin-

gindo todo o Parlamento. Eu
vou conversar com parlamentar
também, todo mundo vai con-
versar, vai buscar a solução para
os problemas do Brasil. [...] O
Onyx vai ser o comandante des-
sa área, e Santos Cruz
também terá responsabilidade
nessa área”, informou.

Questionado sobre a capa-
cidade  do general Santos Cruz
em atuar na articulação política
com o Legislativo, Bolsonaro
elogiou a trajetória do indicado
e assegurou que ele será bem-
sucedido na tarefa. “É uma pes-
soa que vocês vão se surpre-
ender no trato com parlamenta-
res da parte dele”.  

Bolsonaro voltou a defen-
der o modelo de articulação com
bancadas temáticas no Con-
gresso e disse que esse é o
modelo possível na atual con-
juntura do país. “O modelo que
vigora ainda, ministérios por
votos, não deu certo. Mergu-
lhou o Brasil numa ineficiência
e mergulhou numa corrupção.
Os parlamentares não querem
mais isso [...] e grande parte
deles acha que o modelo que
estamos adotando não é o que

pode dar certo, é o que tem que
dar certo, segundo eles”.

De acordo com o presiden-
te eleito, o primeiro escalão de
seu governo terá, no máximo, 20
pastas. O aumento em relação a
previsão inicial de 15 a 17 mi-
nistérios se deu pela necessi-
dade de redimensionar atribui-
ções, para não sobrecarregar al-
guns ministros, segundo Bolso-
naro. Ele também prometeu cri-
ar uma pasta única para agluti-
nar as políticas sociais. “Vai ter
um ministério que vai envolver
tudo isso, mulher, igualdade ra-
cial”, informou. A indicação
para o Ministério do Meio Am-
biente pode ser anunciada nes-
ta quarta-feira (28), de acordo
com o presidente, que disse
analisar ainda dois nomes para
o cargo.  

Bolsonaro também confir-
mou que pretende contar com
um porta-voz para o governo.
Sobre a Secretaria de Comuni-
cação Social (Secom), o presi-
dente eleito disse que será “um
quadradinho” vinculado direta-
mente à Presidência da Repú-
blica e admitiu que um dos co-
tados para o cargo é o general

A procuradora-geral Eleito-
ral, Raquel Dodge, apresentou
parecer favorável à aprovação
das contas da campanha do
presidente eleito Jair Bolsona-
ro, com ressalvas. No parecer, a
procuradora diz que “a contas
devem ser aprovadas, porque
as irregularidades não são gra-
ves e não comprometem a aná-
lise da regularidade das contas,
pois perfazem percentual dimi-
nuto em relação ao montante ar-
recadado na campanha eleito-
ral”.

Segundo Dodge, nesse
caso, aplicam-se “os postula-
dos da proporcionalidade e da
razoabilidade”.  O julgamento
da prestação de contas de Bol-
sonaro, no plenário do Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE),
está previsto para o dia 4 de
dezembro. A análise da movi-
mentação financeira da campa-
nha é etapa essencial para que
a diplomação ocorra no dia 10
de dezembro.

Dodge é favorável à
aprovação com

ressalvas das contas
de Bolsonaro

Conforme o parecer da Pro-
curadoria-Geral Eleitoral (PGE),
a Assessoria de Exame de Con-
tas Eleitorais e Partidárias (Ase-
pa) do TSE, identificou impro-
priedades na movimentação fi-
nanceira da campanha de Bol-
sonaro, “por descumprimento
de obrigações de natureza elei-
toral, que não comprometem a
regularidades das contas pres-
tadas”.

A campanha de Bolsonaro
arrecadou R$ 4.390.140,36 e
gastou R$ 2.456.215,03. As irre-
gularidades identificadas pela
assessoria do TSE referem-se a
R$ 113.275,00, o que representa
2,58% da arrecadação. Na parte
de despesas, as impropriedades
referem-se a R$ 58.333,32, o que
corresponde a 1,33% do total
gasto.

O parecer da PGE foi junta-
do ao processo na noite desta
segunda-feira. O relator no TSE
é o ministro Luís Roberto Bar-
roso. (Agencia Brasil)

da reserva Floriano Peixoto Vi-
eira Neto, mas ainda indefinido. 
 

Perguntado sobre o reajuste
salarial de 16% no salário dos
ministros do Supremo Tribunal
Federal (STF) e da procuradora-
geral da República, medida san-
cionada  na segunda-feira (26)
pelo presidente Michel Temer,
Bolsonaro disse que caberia a
pergunta ao próprio presidente
da República e voltou a criticar
o aumento.

“O Temer que decidiu san-
cionar. Quem vai pagar é toda a
população brasileira. A minha
responsabilidade nessa área é
a partir do dia 1º de janeiro do
ano que vem”, disse. 

O aumento foi garantido
após a Suprema Corte cumprir
acordo com Temer condicionan-
do o aumento do salário à revo-
gação do auxílio-moradia a juízes
de todo o país. Aprovados no iní-
cio do mês pelo Senado, os dois
projetos de lei sancionados  al-
teram o subsídio dos 11 minis-
tros do STF e do chefe do Mi-
nistério Público Federal - de R$
33,7 mil para R$ 39 mil.  (Agen-
cia Brasil)

Financiamentos rurais terão
custo efetivo total divulgado

A  partir do próximo Plano
Safra, os produtores rurais pode-
rão comparar melhor os custos
das operações de financiamento.
O Conselho Monetário Nacional
(CMN) estendeu a divulgação do
custo efetivo total às operações
de crédito rural.

O custo efetivo total inclui

não apenas os juros, mas despe-
sas como tarifas bancárias, en-
cargos, impostos, seguros e ta-
xas. De acordo com o chefe do
Departamento de Regulação do
Sistema Financeiro do Banco
Central (BC), João André Pereira,
a mudança tem como objetivo
facilitar a comparação entre as

operações de crédito pelo produ-
tor, permitindo a escolha de linhas
de crédito que se adaptem me-
lhor às necessidades.

Segundo Pereira, o aumento
da competição entre as institui-
ções financeiras na concessão de
crédito rural tornou necessária a
divulgação do custo financeiro

total. Até o ano passado, as ta-
xas para operações de crédito
concedidas com recursos contro-
lados, como as do Plano Safra,
eram fixadas. Agora, os bancos
podem competir e oferecerem fi-
nanciamentos com juros abaixo
do teto fixado pelo CMN. (Agen-
cia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013862-59.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) AG3 COMUNICAÇÃO VISUAL E MARKETING LTDA., CNPJ 10.759.609/0001-00,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Indústria Paulista de
Estofados Ltda, alegando em síntese: que ajuizou uma ação Declaratória de Inexigibilidade
de Título pelo Procedimento Comum, objetivando declarar a nulidade e inexigibilidade da
duplicata nº 510, condenando-se a ré ao pagamento de custas honorários e demais
cominações. Sendo deferida a tutela provisória para determinar a sustação do protesto do
título nº 510, no valor de R$ 4.450,00, emitido em 11/03/2014, vencido em 13/03/2014,
protocolo nº 0121/18.03.16, até ulterior deliberação do Juízo. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.          B 28 e 29/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028856-
72.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Luca Tomei, CPF 837.446.140-34, que a Ação de Procedimento Sumário, tendo
como corréus Santorini Serviços Culinários Ltda e Rafael Taborda Simões, requerida por
La Cocagne Jardim Serviços Culinários Ltda. Epp, foi julgada procedente, condenando
os réus a cumprirem a obrigação de fazer consistente na alteração do contrato social da
empresa Santorini Serviços Culinários Ltda, para retirada/alteração do endereço indicado
como sua sede, sob pena de incidir em multa diária de R$ 500,00; depositem nos autos o
valor de R$ 2.536,57 (nov/2017), corrigidos até a data do efetivo depósito, no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10% e penhora de bens, nos termos do artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010301-61.2015.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Anderson Barboza de Castro, CPF 288.903.978-10, que Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar o réu ao pagamento de R$ 16.448,02 (março/2015), corrigidos e acrescido de
encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas
de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Maria Coelho
Aguiar, nº 1485, casa 01, Jardim São Luiz, São Paulo - SP, Parceiro 0020521977 instalação
59206306. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 28 e 29/11

Citação - Prazo 20 dias Processo nº 0115524-90.2010.8.26.0100 (583.00.2010.115524).
O Dr. Marcelo Barbosa Sacramone, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível.
Faz Saber a herdeiros de Regina Benzecry Cal Cunha e Silva, CPF 193.897.442-52,
Larissa Benzecry Cal Cunha e Silva, Mario Cunha e Silva Junior e Lucas Benzecry Cal
Cunha e Silva, todos os Herdeiros do Espólio de Mario Cunha e Silva, que Sociedade
Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês, ajuizou uma ação de cobrança com
Procedimento Comum, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ R$ 42.623,75
(28.02.2010), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao inadimplemento da
Nota-fiscal de serviço nº 292548. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena
de serem considerados revéis, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art.
344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. B 28 e 29/11

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/
0001-04, INTIMA a fiduciante CRISTIANE MORAES DA SILVA, brasileira,
solteira, maior, bancária e economiária, RG nº 27.061.308-0-SSP/SP,
inscrita no CPF nº 278.774.168-14, dada como residente e domiciliada
na Rua Coronel Peroba, nº 5, Vila Euthalia, podendo também ser
encontrada na Avenida Doutor Bernardino Brito Fonseca de Carvalho,
nº 50, Apto 96, Torre 4, Vitória, no 38º Subdistrito - Vila Matilde,  ambos
nesta Capital, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na
Rua Pamplona nº 1593 - Jardim Paulista, a purgação da mora das
prestações em atraso conforme planilhas de débito, acrescida de juros
e encargos, que se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel matriculado sob nº 141.694, neste Registro, em
favor da fiduciária. 28, 29 e 30/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Liga de Futebol Amador de São Mateus (LFASM) convoca todos
os Filiados para Assembleia Geral a Realizasse no dia 14 de dezembro
do ano de dois mil e dezoito, as 17h00min em primeira chamada e as
17h30min horas para segunda e última chamada, na Rua Elias Bedram,
432- Limoeiro– SP, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Convalidar
mês de dezembro como data da eleição no estatuto; 2. Alteração do
Endereço da sede; 3. Adequação Estatutária Conforme Legislação
vigente; 4. Eleição e Posse da Diretoria e Membros do Conselho
Fiscal.  São Paulo, 30 de novembro de 2018. Luciano Marcelo Dos
Santos – Presidente. 28, 29 e 30/11

Edital de Citação - Prazo 30 dias - Processo nº 0001913-73.2012.8.26.0106 A Dra. Ana
Luiza Madeiro Diogo Cruz, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional da
Lapa IV - Lapa, na forma da Lei. Faz saber a Ital Bras S.A Indústria e Comércio, pessoa
Jurídica de direito privado, CNPJ 61.557.450.0001-74, que Comercio Rodrigues Parafusos
Ltda lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum para cobrança da quantia de R$
1.195,20 (janeiro/2011), referente a duplicada em 25/04/2007. Estando o réu e, lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo
supra, conteste a ação, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados. No silêncio, decorridos os prazos supra, será nomeado curador especial, nos
termos do artigo 257, IV do NCPC e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de outubro de 2018.

        B 27 e 28/11

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1102249-13.2017.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro
Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Ahmad
Naboulsi Lanchonete-Me, CNPJ 23.085.725/0001-25, na pessoa de seu representante
legal e a Ahmad Naboulsi, RNE V5420048 (DPF/SP), que Italian Coffee do Brasil Indústria,
Comércio e Locação de Máquinas Ltda, ajuizou uma Ação de Reintegração de Posse c.c.
Cobrança de Alugueres, relativo ao contrato de locação de uma máquina de café expresso,
3 (três) grupos e moinho dosador inox. Ajuizada a presente, foi deferida a liminar, não
sendo reintegrado à autora na posse dos referidos bens. Assim requer a Autora a condenação
da ré ao pagamento de R$ 19.000,00 (out/2017) corrigidos monetariamente, referente ao
valor estimado dos equipamentos conforme contrato, bem como ao pagamento dos
alugueres atrasados do período de utilização dos bens, lucros cessantes, custas,
honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NC.  B 27 e 28/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº 0061460-52.2018.8.26.0100 CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central
Cível , Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) e lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de
SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SÍRIO-LIBANÊS, alegando
em síntese: Faz Saber a Robson de Matos, CPF 019.223.415-33, que a Ação de
Procedimento Comum, requerida pela Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital
Sírio-Libanês, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 43.893,48
(set/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de
Processo Civil          B 27 e 28/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003062-31.2012.8.26.0001
A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Comercial
de Alimentos X. Comércio Ltda-Me, CNPJ 11.708.332/0001-41, na pessoa de seu
representante legal e a Adalberto Rodrigues, CPF 281.393.378-38, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou ação monitória objetivando o recebimento de R$ 97.935,97 (atualizado
até 07.12.2011), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor do
contrato de empréstimo – Capital de Giro nº 00331074300000000050, firmado entre as
partes em 09/05/2011. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de outubro de 2018.          B 27 e 28/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
MARITA ADMINISTRADORA S/A
CNPJ Nº 60.977.246/0001-40.

Ficam convidados os senhores acionistas para se reunirem em
assembleia geral extraordinária, que em primeira convocação realizarse-
a na sede da contabilidade, sito à Rua Manoel Dutra, 289, Bela Vista
nesta capital ás 18:30hs do dia 21 de dezembro de 2018, a fim de
deliberarem sobre a baixa do CNPJ e outros assuntos de interesse
social. São Paulo 21 de novembro de 20189.  Mariannita Pontiroli.

26, 27 e 28/11
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118419-31.2015.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
ROBERTO SANDOVAL CATENA, CPF 009.566.188-39,que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum - Rescisão/Resolução, por parte de FABIO CESAR PETRI,
objetivando a rescisão do contrato de compra e venda de quotas sociais, celebrado entre
as partes em novembro de 2014, em que o Autor adquiriu 11,25% da empresa POLICLÍNICA
MÉDICA MEDCENTER LTDA., localizada na Pça. Dom José Gaspar, nº 30, nesta
Capital, bem como a devolução da quantia paga de R$ 20.000,00, e indenização por danos
morais.no valor de R$10.000,00. O Autor, percebendo ter sido enganado tentou, sem exito,
desfazer o negócio, mas não conseguiu mais contato com o réu. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

(D- 27 e 28)

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1019831-18.2017.8.26.0100. O Dr. GuilhermeFerreira da Cruz, Juiz de Direito da 45ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Maria Vilma Burrego Pereira (CPF. 857.732.554-72), que Cruz Azul de São
Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 1.649,57 (fevereiro de 2017), referente
à Nota de Serviços n° 346140, corroborada com a Conta de Serviços Médico Hospitalares nº 0000226-75632. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                       28 e 29 / 11 / 2018.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ANDRESSA BATISTA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM GUARULHOS, SP NO DIA (15/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ADILSON BATISTA DOS SANTOS E DE ANGELA MARIA DE ARAUJO BATISTA
DOS SANTOS. AGATHA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA RODRIGUES MACENA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(22/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALDO
RODRIGUES MACENA E DE ALDA FERNANDES DE SOUZA.

THIAGO AUGUSTO FLORES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASTOR EVANGÉLICO,
NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (03/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILVANDA FLORES. JENIFER DE JESUS FERREIRA DA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM ARUJÁ, SP NO DIA (20/08/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE ELIAS FERREIRA DA SILVA E DE
ANY RAINEIDE APARECIDA DE JESUS.

FELIPE SANTOS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COPEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO MAGNO ESTEVAM DE SOUZA E DE GERTRUDES SANTOS DE SOUZA. IEDA
MARIA DA SILVA DE MAGALHÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE LOJA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTENOR JOSE DE MAGALHÃES E DE MARIA ROSANA DA SILVA.

PAULO LEITE DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
MONTEIRO, PB NO DIA (22/09/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ROMÃO DA CRUZ E DE JOSEFA LEITE ROMÃO. MARIA DE FATIMA ALMEIDA
LOPES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM JAGUARIBARA, CE
NO DIA (27/11/1954), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO LOPES CARDOSO E DE MARIA DAS DORES DE ALMEIDA.

LOURIVAL VALDEVINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE HIGIENE,
NASCIDO EM ANGELIM, PE NO DIA (04/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO VALDEVINO DA SILVA FILHO E DE IRACEMA GUEDES DA SILVA.
MARIA APARECIDA DE GOES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE HIGIENE,
NASCIDA EM AMARAJI, PE NO DIA (17/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA LUIZA TEODORA DE GOES.

PEDRO VINÍCIUS CRUZ DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FISCAL,
NASCIDO EM PESQUEIRA, PE NO DIA (27/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EPAMINONDAS JOSÉ CRISTOVÃO DE SOUZA E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO CRUZ DE SOUZA. JENIFER GREICE CAGLIARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE CONTROLADORIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS FERNANDO CAGLIARI E
DE ANGELA PEREIRA DOS SANTOS.

WELLINGTON RODRIGO DE SOUZA ANTUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
METALURGICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENALDO ANTUNES E DE NEUZA MARIA DE SOUZA
ANTUNES. MAIARA FERNANDES MEDEIROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA
DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE VALDECIR APARECIDO MEDEIROS E DE SIMONE FERNANDES
MEDEIROS.

Telmex do Brasil S.A. 
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 02.667.694/0001-40 - NIRE 35.300.183.835

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Outubro de 2018
1. Data, Horário e Local: Realizada em 18 de outubro de 2018, às 10 horas, na sede da Telmex do Brasil S.A. (“Companhia”), situada na Rua dos Ingleses, nº 600, 
12º andar, na Cidade e Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Presentes as acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, 
em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Presente, ainda, a Sra. Marcia Aparecida de Lucca Calmon, representante da APSIS Consultoria e 
Avaliações Ltda. (Avaliadora). 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr, André Santos Correia para atuar como 
secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a proposta de aumento de capital social da Companhia no montante de R$300.040.900,43 (trezentos milhões, 
quarenta mil, novecentos reais e quarenta e três centavos), a ser implementado por meio de (i.a) conferência ao capital social da Companhia de 315.746.185 
(trezentas e quinze milhões, setecentas e quarenta e seis mil, cento e oitenta e cinco) quotas da Claro Corporate Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade 
empresária limitada com sede na cidade e Estado de São Paulo, Rua Henri Dunant, 780, Torre B - 1º Andar, bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.849.320/0001-13, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.227.341.111 (“Claro Corporate”), e (i.b) do 
pagamento, em moeda corrente nacional, do valor de R$1,36 (Hum real e trinta e seis centavos); (ii) a aprovação e ratificação da nomeação de sociedade 
especializada para elaboração do laudo de avaliação das 315.746.185 (trezentas e quinze milhões, setecentas e quarenta e seis mil, cento e oitenta e cinco) 
quotas da Claro Corporate (“Laudo de Avaliação”): (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) caso aprovado o aumento de capital, deliberar sobre a alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (v) a atribuição de poderes aos administradores da Companhia para praticar todos os atos relacionados com a 
consecução do aumento de capitai ora deliberado; (vi) a ratificação dos atos já praticados pela administração da Companhia; e (vii) a alteração e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 5. Documentos Lidos e Autenticados pela Mesa: (i) Laudo de Avaliação - Anexo I; e (ii) Boletim de Subscrição - Anexo II;  
e (iii) Estatuto Social da Companhia - Anexo III. 6. Deliberações: (A) Aprovada pela unanimidade dos acionistas que essa ata seja lavrada sob a forma de sumário 
e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, como facultam os §§ 1º e 2º do artigo 130, da Lei das Sociedades por 
Ações. (B) Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que são de 
inteiro conhecimento dos acionistas, foram examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, e os acionistas deliberaram, por unanimidade: 
6.1. Aprovar a proposta de aumento do capital social da Companhia no valor de R$300.040.900,43 (trezentos milhões, quarenta mil, novecentos reais e 
quarenta e três centavos), passando o capital social da Companhia de R$102,040.746,44 (cento e dois milhões, quarenta mil, setecentos e quarenta e seis reais, 
quarenta e quatro centavos) para R$402,081.646,87 (quatrocentos e dois milhões, oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos) 
(“Aumento de Capital”); 6.2. O preço de emissão das ações a serem emitidas por meio do Aumento de Capital será de R$3,9395251412 por ação, fixado, nos 
termos do artigo 170, §1º, II, da Lei das Sociedades por Ações, com base no preço de patrimônio líquido das ações da Companhia em 30 de setembro de 2018; 
6.3. Serão emitidas 76.161.692 (setenta e seis milhões, cento e sessenta e uma mil, seiscentas e noventa e duas) novas ações de emissão da Companhia, sendo 
38.080.846 (trinta e oito milhões, oitenta mil, oitocentas e quarenta e seis) ações ordinárias e 38.080.846 (trinta e oito milhões, oitenta mil, oitocentas e quarenta 
e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”); 6.4. As Novas Ações conferirão os mesmos direitos e terão as mesmas 
características e restrições das demais ações de mesma espécie e classe de emissão da Companhia, e participarão de forma integral em quaisquer distribuições 
de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que venham a ser declarados pela Companhia a partir da presente data; 6.5. Nos termos do artigo 171, §6º, da 
Lei das Sociedades por Ações, o acionista José Formoso Martínez cede, nesta data, seu direito de preferência para subscrição das Novas Ações para a Claro S.A., 
acionista da Companhia; 6.6. Aprovar e ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20021-280, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Contabilidade (“CRC”) 
sob o nº CRC/RJ-005112/O-9, neste ato representada por Marcia Aparecida de Lucca Calmon (CRC CRC/1SP-143169/O-4) (“Avaliadora”), como sociedade 
especializada para fins de elaboração do Laudo de Avaliação, que será utilizado como base para a formalização do Aumento de Capital; 6.7. Aprovar o Laudo 
de Avaliação previamente elaborado pela Avaliadora. O Laudo de Avaliação ora aprovado foi devidamente rubricado pela mesa e passa a integrar a presente 
ata, para todos os fins e efeitos legais, como “Anexo I”; 6.8. O Aumento de Capital é totalmente subscrito e integralizado pela Claro S.A. por meio (i) da 
conferência ao capital social da Companhia de 315.746.185 (trezentas e quinze milhões, setecentas e quarenta e seis mil, cento e oitenta e cinco) quotas da 
Claro Corporate; e (ii) do pagamento, em moeda corrente nacional, do valor de R$1,36 (um real e trinta e seis centavos) nos termos do Boletim de Subscrição 
da Claro S.A. (“Anexo II”); 6.9. Os Acionistas declaram, para todos os fins de direito, que estão de acordo com os valores atribuídos as 315.746.185 (trezentas e 
quinze milhões, setecentas e quarenta e seis mil, cento e oitenta e cinco) quotas da Claro Corporate, os quais foram considerados para o Aumento do Capital 
ora integralizado; 6.10. Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital 
social é de R$402.081.646,87 (quatrocentos e dois milhões, oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais, oitenta e sete centavos), totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 171.328.587 (cento e setenta e um milhões, trezentas e vinte e oito mil, quinhentas e oitenta e sete) ações, sendo 85.664.294 
(oitenta e cinco milhões, seiscentas e sessenta e quatro mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias e 85.664.293 (oitenta e cinco milhões, seiscentas e 
sessenta e quatro mil, duzentas e noventa e três) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional e bens tangíveis.”. 6.11. Diante das deliberações acima, fica a administração da Companhia autorizada a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação do Aumento de Capital ora aprovado, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações 
ou comunicações que se fizerem necessários de modo a aperfeiçoar a operação acima; 6.12. Ratificar os atos já praticados pela administração da Companhia 
relacionados com a consecução do Aumento de Capital; e 6.13. Por fim, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia que, devidamente rubricado, 
passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo III. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e 
assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; André Santos Correia, Secretário. B) Acionistas Presentes: José Formoso Martínez; e 
Claro S.A., representada por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Pauto, 18 de outubro 2018. Confere com a original, lavrada em livro próprio. André 
Santos Correia - Secretário. JUCESP nº 539.063/18-6 em 14/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo III - Estatuto Social da Telmex do 
Brasil S.A. - Capítulo I - Denominação, Duração, Sede e Objeto: Artigo 1º: Telmex do Brasil S.A. é uma sociedade anônima de capitai fechado, a ser regida 
por este Estatuto Social e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia possui prazo de duração indeterminado. Artigo 3º: A Companhia tem 
sua sede social e foro no Estado de São Paulo, na Rua dos Ingleses, 600, 12º andar, CEP 01329-904. Parágrafo Único: A Companhia poderá criar, manter, 
encerrar ou suprimir sucursais, filiais e agências no País e no exterior por deliberação da Diretoria, satisfeitas as formalidades legais. Artigo 4º: A Companhia 
tem por objeto social: (a) a prestação de serviços de telecomunicações, de interesse coletivo e de âmbito nacional e internacional, para a transmissão de sinais, 
símbolos, imagens, voz, sons e informações de qualquer natureza; (b) a prestação de serviços de valor adicionado relacionados a serviços de telecomunicações; 
(c) a prestação de serviços de provimento de acesso à Internet; (d) a locação, fornecimento, importação, exportação ou a compra e venda de equipamentos e 
materiais de telecomunicações, bem como equipamentos e materiais a eles acessórios, inclusive infraestrutura de telecomunicações operação, exploração e 
prestação de serviços de valor adicionado; instalação, manutenção, operação e gerência de redes de telecomunicações e a prestação de outros serviços 
relacionados ao objeto social da companhia; (e) a projeção, planejamento, desenho, gerenciamento, construção, instalação, operação, exploração e 
manutenção de redes e infraestrutura, a cabo/fio e sem cabo/fio, para telecomunicações; (f)  consultoria, gerenciamento e elaboração de projetos de 
engenharia em telecomunicações, diretamente ou através de terceiros; (g) a participação, como sócia, quotista ou acionista, em outras sociedades;  
e (h) a representação comercial de terceiros. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$402.081.646,87 (quatrocentos e  
dois milhões, oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais, oitenta e sete centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 171328.587 
(cento e setenta e um milhões, trezentas e vinte e oito mil, quinhentas e oitenta e sete) ações, sendo 85.664.294 (oitenta e cinco milhões, seiscentas e sessenta 
e quatro mil, duzentas e noventa e quatro) ações ordinárias e 85.664.293 (oitenta e cinco milhões, seiscentas e sessenta e quatro mil, duzentas e noventa e três) 
ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e bens tangíveis.  
Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: As ações preferenciais não 
têm direito a voto, sendo a elas assegurada prioridade no reembolso de capital, sem prêmio. Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá adquirir as próprias 
ações para fins de cancelamento ou permanência em tesouraria, para posterior alienação, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Parágrafo Quarto: A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que as representem, os quais, da mesma forma que as ações, serão 
sempre assinados por 02 (dois) Diretores ou 02 (dois) procuradores ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador, admitida a chancela mecânica. 
Parágrafo Quinto: A Companhia deverá completar, dentro de 15 (quinze) dias da data do recebimento do pedido, os atos de registro, transferência de ações 
ou o desdobramento de títulos múltiplos, sendo-lhe facultado cobrar os custos decorrentes desses processamentos. Parágrafo Sexto: O capital social é 
representado por ações ordinárias e preferenciais, sem valor nominal, não havendo obrigatoriedade, em qualquer emissão de ações, de se guardar proporção 
entre elas, observadas as disposições legais e estatutárias. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 6º: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos  
04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para os fins do previsto em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. Artigo 7º: As Assembleias Gerais da Companhia, convocada de acordo com a lei, serão instaladas e presididas por qualquer de seus acionistas 
presentes, pessoalmente ou por seu representante legal. O secretário da mesa será de livre escolha do presidente da Assembleia. Artigo 8º: Ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. 
Artigo 9º: Cada ação ordinária tem direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Capítulo IV - Da Administração da Sociedade: Artigo 10º:  
A Administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria. Artigo 11º: A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) Diretores e, no máximo, 6 (seis) 
Diretores, sem denominação específica, eleitos e destituíveis em Assembleia Geral. Artigo 12º: Os Diretores serão eleitos por prazo de gestão de 03 (três) anos, 
podendo ser reeleitos. Artigo 13º: Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de qualquer cargo na Diretoria, os demais Diretores assumirão as funções do 
Diretor a deixar o cargo até o término de seu prazo de gestão. Artigo 14º: Os Diretores tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo no livro das 
Atas da Diretoria, estando dispensados de prestar caução, e poderão receber uma remuneração mensal, que será levada a conta de despesas operacionais. 
Parágrafo Único: A forma e o montante da remuneração dos Diretores serão estabelecidos anualmente pela Assembleia Geral. Artigo 15º: Compete à 
Diretoria a administração e a gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas as operações e praticar os atos necessários ou convenientes que se 
relacionarem com o objeto da sociedade, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a competência à Assembleia Geral, 
cabendo-lhe: (a) Convocar as Assembleias Gerais dos acionistas; (b) Levantar balanços intermediários e propor a sua aprovação à Assembleia Geral, juntamente 
com a proposta de distribuição e aplicação dos lucros, respeitando o disposto no Capítulo VI; (c) Submeter à aprovação da Assembleia Gera! o relatório anual e 
as demonstrações financeiras de cada exercício; (d) Autorizar a criação, a alteração de endereço e a extinção de sucursais, filiais, agências ou dependências, 
inclusive no exterior; (e) Elaborar, modificar e aprovar instruções, organogramas, regimentos e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários;  
e (f) Distribuir, entre seus membros, as funções da administração da sociedade. Artigo 16º: A administração dos negócios sociais em geral, a representação e 
a prática de todos os atos necessários a Companhia será feita por meio de 2 (duas) assinaturas sendo a de 1 (um) diretor em conjunto com outro diretor,  
ou a de 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) procuradores em conjunto, observado o disposto nos Artigos 19º e 20º.  
Parágrafo Primeiro: No limite de suas atribuições, 02 (dois) diretores poderão constituir procuradores ou mandatários para, em conjunto de dois e na forma 
estabelecida nos respectivos instrumentos, representar a Companhia. Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas pela Companhia, além de 
mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais ou representação em processos administrativos de 
natureza tributária, conter um período de validade não superior a 01 (um) ano. Artigo 17º: Ressalvado o disposto nos Artigos 18º e 19º deste Estatuto, caberá 
aos Diretores ou aos procuradores, nos termos do Artigo 16º acima, a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração e representação da 
Companhia dispondo eles dos poderes necessários para, entre outros: (a) Representação da companhia em Juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais e municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades 
paraestatais; (b) A administração dos negócios sociais, inclusive compra, venda, troca ou a alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da companhia, 
determinando os respectivos termos, preços e condições; e  (c) A assinatura de quaisquer contratos ou documentos de natureza financeira, mesmo que 
importem em responsabilidade ou obrigação da companhia, incluindo, mas não se limitando a, escrituras, títulos de dívida, cambiais, movimentação de contas 
bancárias, emissão de cheques e/ou ordens de pagamento, trabalhistas ou não, sem limitação de valor. Artigo 18º: Dependerá de prévia aprovação da 
Assembleia Geral Extraordinária, a prática dos seguintes atos, respeitado o disposto no Artigo 16º: (a) Adquirir, alienar, onerar ou criar gravames de qualquer 
natureza sobre participações societárias; (b) Adquirir, vender ou de qualquer outra forma dispor, dar em garantia ou onerar, bens, de qualquer natureza, da 
companhia, cujo valor de mercado exceda a importância em Reais correspondente a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares); (c) Celebrar contratos com os 
Diretores, ou modificar estes contratos, assim como assumir quaisquer obrigações que possam significar benefícios para as pessoas referidas; (d) Constituir, 
dissolver ou liquidar subsidiárias; e (e) Firmar quaisquer contratos, cujo valor, individual ou global exceda a importância de US$1.000.000,00 (um milhão de 
dólares), incluindo os de construção, comodato e locação. Artigo 19º: Os seguintes atos poderão ser praticados individualmente pelos diretores ou por 
procuradores constituídos nos termos do presente Estatuto: (a) Requerimentos com órgãos públicos ou particulares relativos a declarações sobre a companhia; 
(b) recebimento de citação inicial ou prestação de depoimento pessoal em Juízo; (c) recebimento de intimações e prestação de declarações extrajudiciais;  
(d) Inscrições e prestações de informações para órgãos públicos ou particulares; (e) Nomeação de prepostos para a Justiça do Trabalho; (f) Outorga de 
procurações exclusivamente para a representação perante órgãos públicos e particulares, com vistas ao cumprimento de formalidades necessárias à 
legalização e ao regular funcionamento da companhia; (g) Endosso de títulos para depósito em conta da companhia ou para cobrança bancária;  
(h) Declarações para importação e exportação; (i) Emissão de guias para recolhimento de impostos; (j) Contratos de qualquer valor ou natureza quando 
celebrados com quaisquer dos acionistas; e (k) Aplicações e resgates de recursos em instituições financeiras em nome e para a transferência para contas da 
própria Companhia. Artigo 20º: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21º: A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, composto de no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 
(cinco) membros efetivos e suplentes de igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que fixará sua 
remuneração, respeitados os limites legais, sendo certo que qualquer acionista poderá, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e 
Lucros: Artigo 22º: O exercício social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social deverão ser 
levantadas as demonstrações financeiras, para submissão, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social, à aprovação da 
Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Único: É facultado à Diretoria determinar o levantamento de balanços em períodos menores, inclusive mensais, para 
fins de distribuição de dividendos intermediários ou intercalares que, quando distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Neste 
caso, quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, submeterão as demonstrações financeiras para aprovação da Assembleia Geral. Artigo 23º: Os acionistas terão 
direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório de, no mínimo, 1% (um por cento) do lucro liquido do exercício, deduzido ou acrescido dos 
seguintes valores: (a) Os prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda serão deduzidos dos resultados do exercício financeiro; (b) 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido será destinado para constituição de reserva legal, que não deverá exceder 20% (vinte por cento) do capital da Companhia; e (c) o saldo 
remanescente do lucro terá o destino que lhe for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 24º: A Companhia poderá pagar aos seus acionistas, mediante 
aprovação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação e 
Dissolução: Artigo 25º: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos por lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de 
liquidação e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, se requerida a instalação deste, que funcionarão no período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições 
Gerais: Artigo 26º: o valor de reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual ao valor de patrimônio liquido das ações, apurado com 
base em balanço levantado na forma prevista em lei. Artigo 27º: Caberá a Assembleia Gerai deliberar a respeito das operações de transformação,  
fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e julgamento de contas. Artigo 28º: Nos casos 
omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais em vigor.

R18 EVENTOS DE LEILÕES “RAICHER LEILÕES” GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado
SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João
Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária BNI
TOPÁZIO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.253.056/0001-22, com
sede nesta Capital, na Avenida Cardoso de Melo, nº 1340, 6ºandar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 04548-
004, nos termos da Escritura de Venda e Compra com Alienação Fiduciária em Garantia, datada de 27 de
janeiro de 2016, no qual figura como fiduciante J9 EMPREENDIMENTOS  LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 20.670.267/0001-59, com sua sede na Rua Silva Bueno, 599 Conjuntos 1004/1005 – Ipriranga
– São Paulo/SP – CEP04208-050 , levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº.
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/12/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre
João Manuel, Sala 222 , sala 10.108, Jardim Paulista em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior à R$ 328.315,00 (trezentos e vinte oito mil, trezentos e quinze reais)  o imóvel abaixo descrito
e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
“IMÓVEL: O conjunto comercial (ou escritório) nº 1004, localizado no 9º pavimento ou 10º andar do
empreendimento denominado “INFINITY TRADE CENTER”, situado na Rua Silva Bueno, nº 599, no 18º
SUBDISTRITO-IPIRANGA, com a área privativa coberta edificada de 38,610m², a área privativa descoberta
de 0,00m², a área privativa total de 38,610m², a área comum coberta edificada de 41,055m², a área comum
descoberta de 9,513m², a área comum total de 50,568m², a área total edificada de 79,665m2, a área total da
unidade de 89,178m² e o coeficiente de proporcionalidade = fração ideal de terreno de0,0078958. O terreno
no qual está construído o referido empreendimento encerra a área de 1.230,46m².”  Matrícula nº 210.763 do
6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo,  desde Serviço Registral. OBSERVAÇÃO:
IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às
10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
353.598,75 (trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e oito mil reais e setenta e cinco centavos),
e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da
dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos,
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a
consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. l. No caso
de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções
e a responsabilização por perdas e danos. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e
produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de
quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19
de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100053-41.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DIEGO DE ASSIS CARRARA, Brasileiro, Empresário, CPF 316.676.638-36, que HSBC Bank Brasil S/A
- Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 40.991,71
(setembro de 2015), referente ao Contrato de Crédito Parcelado Pré-Premier-Price n° 1963-02273-98. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                    28 e 29 / 11 / 2018.

Living Cedro Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 16.657.987/0001-51 - NIRE 35.226.802.751

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 26.11.2018, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. 
Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 15.800.000,00, com cancelamento de 15.800.000 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda., em moeda corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. 2. O Capital Social 
passará de R$ 57.317.020,00 para R$ 41.517.020,00, dividido em 41.517.020 quotas. 3. Autorizar os administradores 
a assinar os documentos necessários para a restituição, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social. 
Encerramento. Nada mais. São Paulo, 26.11.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

Dona Margarida II Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 17.610.283/0001-96 - NIRE 35.227.296.272

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 27.11.2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretário: Miguel Maia 
Mickelberg. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 5.400.000,00, considerados excessivos 
em relação ao objeto, com o cancelamento de 5.400.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia 
Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor 
das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 27.606.899,00 para R$ 22.206.899,00, dividido em 22.206.899 
quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
27.11.2018.  Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg

LUZUIP PATRIMONIAL LTDA. - CNPJ/MF nº 11.493.441/0001-99 - NIRE 35.224.012.222
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 19.11.2018

Data, Hora, Local: 19.11.2018, às 10h, na sede social, Rua Marechal Hastinfi lo de Moura, 338, A-2D, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Alexandre Machado Luz; Secretária: Carolina Tolomeo 
Uip Machado Luz. Deliberação Aprovada: Redução do capital por ser excessivo ao seu objeto social, no montante de 
R$ 426.550,00, passando de R$ 2.319.784,00 para R$ 1.839.234, com o consequente cancelamento de 426.550 quotas 
representativas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, montante este que, após a efetivação da redução do capital, será restituído 
da seguinte forma: (a) o sócio Alexandre Machado Luz, receberá um crédito detido pela Sociedade no valor de R$ 284.177,15; 
e (b) a sócia Carolina Tolomeo Uip Machado Luz, receberá um crédito detido pela Sociedade no valor de R$ 142.372,85. 
Por fi m, após a efetivação da redução do capital, será promovida a alteração do contrato social para adequação da redação de 
sua Cláusula 5ª. Encerramento: Nada mais. Mesa: Alexandre Machado Luz - Presidente, Carolina Tolomeo Uip 
Machado Luz - Secretária. Sócios: Alexandre Machado Luz, Carolina Tolomeo Uip Machado Luz

Financap S/A Administração e Comércio
CNPJ/MF nº 60.861.051/0001-30 - NIRE nº 35.300.068.858

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data: 07 de novembro de 2018, às 10:00 horas. Local: Rua Boa Vista, 186, 9º andar - Ala A, Sala 01, Centro, São Paulo/SP. Presença: Acionistas representando a 
maioria absoluta do Capital Social, conforme se verifica do Livro de Presença de Acionistas. Convocação: Editais publicados no Diário Oficial do Estado  
de São Paulo e no Jornal “O DIA”, edições dos dias 30, 31 de outubro de 2018 e 01 de novembro de 2018, respectivamente. Mesa Dirigente: Alberto Bonfiglioli 
Neto - Presidente; Márcio de Brito - Secretário. Ordem do Dia: a) eleição da Diretoria e fixação de seus honorários; b) outros assuntos de interesse da sociedade. 
Deliberações: a) Fica destituído da Diretoria da sociedade, Rodolfo Marco Bonfiglioli, após manifestação de agradecimentos pela atuação do mesmo 
durante o exercício de suas funções, os acionistas presentes, por unanimidade, elegeram os seguintes diretores para compor a Diretoria da sociedade, com 
mandato de 03 (três) anos ou até a realização de nova Assembleia para eleição de novos Diretores: Alberto Bonfiglioli Neto, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de identidade RG nº 5.611.084-4 SSP/SP e CPF/MF nº 881.550.488-53, Nilson Marques Junior, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de identidade RG nº 16.480.175-3-SSP/SP e CPF/MF nº 089.206.088-30 e Rodolfo Marco Bonfiglioli Neto, brasileiro,  
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.146.079-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 217.820.078-81, todos para o cargo  
de DIRETOR, sem designação específica, todos com escritório nesta Capital, na Rua Alexandre Dumas, 1.901 - 7º andar, Bloco B - Chácara Santo Antonio,  
São Paulo/SP, CEP 04717-004. Os diretores ora eleitos declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil; Permanece inalterado o valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais, a remuneração global da Diretoria, partilhada entre seus 
membros, na forma a ser definida em reunião própria. b) Aprovada a indicação do Diretor Nilson Marques Junior, acima qualificado, para representar a 
sociedade perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) com poderes para representar e/ou substabelecer procurações para tal fim. 
Encerramento: As deliberações foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes, tendo sido lavrada a presente Ata na forma permitida pelo artigo 
130 da Lei 6.404/76 que, após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 07 de novembro de 2018. Assinaturas: Alberto  
Bonfiglioli Neto - Presidente; Márcio de Brito - Secretário. Acionistas Presentes: Albon Participações e Representações Eireli, representada por seu  
Titular Alberto Bonfiglioli Neto; Coirmãos Participações S/A, representada por seus Diretores Alberto Bonfiglioli Neto e Rodolfo Marco Bonfiglioli;  
e Rodolfo Marco Bonfiglioli, representado por seu curador Alberto Bonfiglioli Neto. Diretores Eleitos: Alberto Bonfiglioli Neto, Nilson Marques Junior e Rodolfo 
Marco Bonfiglioli Neto. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de novembro de 2018. Alberto Bonfiglioli Neto - 
Presidente; Márcio de Brito - Secretário - OAB/SP 340.595. JUCESP nº 541.238/18-8 em 22/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Votorantim Investimentos Latino-Americanos S.A.
CNPJ/MF nº 06.276.938/0001-15 - NIRE 35300320956

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Novembro de 2018
1. Data, Horário e Local - Dia 21 de novembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, Torre 3, Setor B, 6º andar, conjunto 61, parte, 
Cidade Monções, CEP: 04571-010, na Cidade e Estado de São Paulo. 2. Convocação - Dispensada em virtude 
da presença da única acionista da Companhia, de acordo com os termos do parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença - Acionista representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente - Mario Antonio 
Bertoncini, Presidente e Camila Salvetti Mosaner Batich, Secretária. 5. Ordem do Dia - Deliberar sobre: 
(i) redução do capital social da Companhia por julgá-lo excessivo à consecução dos objetivos sociais da 
Companhia, conforme disposto nos artigos 173 e 174 da Lei das S.A.; (ii) a consequente alteração do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações - Colocados em discussão os assuntos da ordem do dia, a 
acionista da Companhia deliberou, sem ressalvas, o quanto segue: (i) aprovar a redução do capital social da 
Companhia, de acordo com os seguintes termos e condições: a) Justificativa: a redução do capital social 
baseia-se nos artigos 173 e 174 da Lei das S.A., tendo em vista o entendimento da administração de que o 
montante atual é excessivo à consecução dos objetivos sociais da Companhia; b) Montante do capital a ser 
reduzido: R$ 260.000.940,32 (duzentos e sessenta milhões novecentos e quarenta reais e trinta e dois 
centavos), sem impacto no valor unitário de cada ação e com cancelamento de ações; c) Preço por ação: o 
valor patrimonial atual de cada ação de emissão da Companhia é de R$ 7.616,62 (sete mil seiscentos e 
dezesseis reais e sessenta e dois centavos) com base no balanço patrimonial da Companhia levantado  
em 30 de setembro de 2018; d) Valor e quantidade de ações pós redução: o valor patrimonial de cada ação 
de emissão da Companhia não diminuirá e continuará sendo R$ 7.616,62 (sete mil seiscentos e dezessete 
reais e sessenta e dois centavos) por ação após efetivada a redução, sendo que serão canceladas 34.136 (trinta 
e quatro mil cento e trinta e seis) ações; e) Forma de devolução dos valores à única acionista: o montante 
referente à redução do capital social ora aprovada será devolvido à única acionista da Companhia em moeda 
corrente nacional, sendo que a restituição será realizada até a data de encerramento do exercício social 
corrente; (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos decorrentes da redução de capital ora 
aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, publicações, transcrições, 
averbações ou comunicações que se fizerem necessários de modo a implementar a operação, inclusive realizar 
depósitos e transferências bancárias referentes ao montante aqui mencionado, sem qualquer limitação de 
valor, podendo, inclusive, outorgar poderes neste sentido; (iii) em virtude da deliberação “i“ aprovada acima, 
modificar do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º: O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 753.670.726,76 (setecentos e cinquenta e três 
milhões seiscentos e setenta mil setecentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos) dividido em 416.671 
(quatrocentas e dezesseis mil seiscentas e setenta e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.”; 
(iv) aprovar que as demais disposições do Estatuto Social da Companhia não alteradas neste ato permaneçam 
inalteradas e em vigor; e (v) consignar que, em virtude das deliberações acima, após o transcurso do prazo de 
60 (sessenta) dias para oposição de credores, conforme disposto no artigo 174 da Lei das S.A., essa ata de 
assembleia geral será levada a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo para que se torne efetiva 
e tais efeitos retroajam à data da deliberação. 7. Encerramento - Os trabalhos foram suspensos para a lavratura 
da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme, foi assinada pelo Presidente, Secretária e acionista 
presente. (a.a.) Mario Antonio Bertoncini, Presidente, e Camila Salvetti Mosaner Batich, Secretária; p. Nexa 
Recursos Minerais S.A., Tito Botelho Martins Junior e Mario Antonio Bertoncini, Diretores. A presente 
transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 21 de novembro de 2018. Mario Antonio 
Bertoncini - Presidente; Camila Salvetti Mosaner Batich - Secretária.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013595-84.2016.8.26.0100 O Doutor Antônio
Carlos de Figueiredo Negreiros, MM. Juiz de Direito da 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jamile Santos Gomes Nascimento, CPF 334.882.138-03, que Casa de
Nossa Senhora da Paz-ASF ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$8.626,15 (15/02/2016), oriunda de
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 (quinze) dias, após os 30 supra, pague o débito acrescido de 10% a título
de honorários advocatícios, hipótese em que ficará isento de custas processuais, ou ofereça embargos, sob
pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. São Paulo, 06 de novembro de 2018. 27 e 28/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1007579-22.2013.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro
Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Capital-SP. Faz- Saber aos coproprietários VITOR ALVES, CPF/
MF 451.434.718-34 e sua mulher TEREZA DOS SANTOS ALVES de qualificação ignorada, que NEW
PROGRESS FACTORING DE FOMENTO MERCANTIL LTDA, lhes ajuizou e a outros uma ação de
Execução, em que procedeu-se a penhora sobre o imóvel descrito na matrícula nº 13.101 do Cartório de
Registro Imóveis de Campos do Jordão-SP.  Estando os coproprietários em lugar ignorado, foi deferida a sua
intimação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após 20 dias, ofereçam impugnação, onde, no qual, havendo
ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da Lei. Será o presente edita, afixado
e publicado na forma da Lei. São Paulo, 02 de outubro de 2018. 27 e 28/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010286-77.2015.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Nelson Pimentel, CPF 087940.448-56 e Nelson Pimentel Filho,
CPF665.253.148-87, na pessoa de seus herdeiros ou sucessores, que Neusa Humphreys Pimentel,lhes
ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando seja julgada procedente, declarando o cancelamento do
Registro de nº 1/143.907, da matricula nº 143.907 do 9º CRI, Capital, do imóvelà Rua Valdomiro Urbano, 27
V. Cristianópolis, Itaquera/SP, condenando os réus, as despesas processuais e honorários advocatícios.
Estando os mesmo em lugar ignorados, expede-se editalde citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra,
contestem o feito, sob pena de seremaceiros os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018. 27 e 28/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005967-93.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON
CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. Faz saber a Vitor Penha Rolim, RG 33.443.065-3, CPF 226.423.188-
26, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Fundação Armando Álvares Penteado, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimado por EDITAL fica para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, efetuar o pagamento da importância de R$ 6.680,34 (fevereiro/2018), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§ do CPC). Fica
ciente ainda, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018. 27 e 28/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0167352-67.2006.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3º Vara do Foro Central da Capital/SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Jose Carlos Vieira de Carvalho (CPF nº 105.330.968-63) e João Manuel de Carvalho
(CPF nº 105.330.938-48), que lhe foi proposta uma ação de Execução de título extrajudicial de escritura de
constituição de garantia hipotecaria no valor de R$ 657.152,01 (base 06/2006), requerida por Espólio de
Raimundo Leonardo Gondim Rodrigues, estando os executados em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a intimação da penhora do seguinte bem: Um prédio e seu respectivo terreno situado à Rua Ribeiro
do Vale, nº 586, consistente do lote nº 78, da quadra 140, no bairro do Brooklin Paulista, no 30º Subdistrito
Ibirapuera, com a área de 212,00. Encontrando se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça recurso, sobe pena de prosseguimento e expropriação
do bem. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais São Paulo, 02 de
outubro de 2018. Andréa Galhardo Palma – Juíza de Direito 28 e 29/11
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ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA EDUCATIVA CULTURAL E 
BENEFICIENTE BINIAN OLAM

CNPJ: 36.526.895/0001-40
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCAÇÃO

Fica V.Sa. convocado, na qualidade de associado da Associação Religiosa Educativa Cultural e Beneficiente 
Binian Olam, para a Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no próximo dia 13 de dezembro de 2018, as  
10:00  horas, na sede social da Associação, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem: 1- Apreciar o pedido 
de renúncia da Diretoria da Associação; 2- Eleger e dar posse aos novos membros da Diretoria; 3- Outros 
assuntos de interesse geral.

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 15.115.504/0001-24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Extraordinária da Cristal Pigmentos do 
Brasil S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 17 de dezembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada no Km 20 da BA-099, Distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Estado da Bahia, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
(juros sobre capital próprio) realizada em 2018. Instruções Gerais: 1. Para que sejam admitidos na Assembleia 

(i) documento de identidade, (ii) 
instrumento de mandato em caso de acionista representado por procurador, (iii) extrato contendo a respectiva 

(iv)

-
bleia Geral Extraordinária. 2. Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas na Assembleia Geral 

eletrônico da Companhia em www.cristal-al.com.br www.cvm.gov.
br www.bmfbovespa.com.br. Cama-
çari, 28 de novembro de 2018. Paulo Roberto Dantas Oliveira - Presidente do Conselho de Administração

MAFERSA Sociedade Anônima
CNPJ/MF Nº 61.381.604/0001-10

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária na sede social da 
companhia, na Rua Antônio Raposo, n° 186, conjunto 11, São Paulo, no dia 11 de dezembro de 2.018, Às 09:00 
horas, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição de diretoria; 2. Outros assuntos de interesse 
da sociedade. São Paulo, 28 de novembro de 2.018 . Carlos Alberto Leite da Silva - Diretor Superintendente.

ABREME - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E DISTRIBUIDORES DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Associados desta Entidade a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no 
próximo dia 17 de dezembro de 2018, às 19:00 horas, na sede social, sito à Rua Oscar Bressane, 
283 - Jardim da Saúde,  nesta Capital , a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 1 – 
Eleição dos Membros do Colegiado e Membros do Conselho do Colegiado da Abreme para o 
biênio 2019/2020; 2 – Cerimônia de Posse; em 1ª convocação às 19:00 horas, com a maioria dos 
associados presentes ou em 2ª convocação às 19hs30min, com qualquer número de associados . 

São Paulo, 28 de novembro de 2018.
COLEGIADO ABREME

Francisco Simon.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados ESPOLIO DE ATTILIO IMPERI,
ADELINA BELLUCCI IMPERI, DANILO CAPARELLI IMPERI (CPF n° 151.334.778-05), SYLVIA REGINA
PEREIRA IMPERI (CPF nº 153.125.418-77), DOUGLAS CAPARELLI IMPERI (CPF nº 151.334.828-09),
FABIOLA RENATA THOMPSON IMPERI (CPF nº 150.000.028-06). O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM
Juiz de Direito da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de cumprimento de sentença,
ajuizada por APARECIDA EVA MEROLA HYPOLITI, Processo n° 0014998-37.2018.8.26.0100, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903
do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª
terá início no dia 07/03/2019 às 13:00 horas e término dia 11/03/2019 às 13:00 horas onde serão aceitos
lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance
superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 11/
03/2019 às 13:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 28/03/2019, às
13:00 horas. Em segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior
a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada
pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de
80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos
pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição
do bem: Um terreno situado na Rua Relíquia, no Jardim das Laranjeiras, no 23º Subdistrito – Casa Verde,
definido pelo perímetro 1-5-2-3-6-4-1, com a seguinte descrição: inicia-se no ponto 1, a 59,87m do ponto
definido pelo cruzamento formado pela Rua Relíquia com a Rua Reims, junto a divisa com o imóvel nºs 393,
397 e 401, e segue por 9,87m pelo alinhamento da Rua Relíquia, com azimute 188º52’58’, até o ponto 5, deste
ponto, no mesmo alinhamento, segue por 6,00m, também com azimute 188º52’58’, até o ponto 2, deste ponto,
segue por 72,95m, com azimute 277º58’35’, até o ponto 3, confrontando com o imóvel 375 da Rua Relíquia
(contribuinte 306.104.0023-9 – matricula 134.770, desta serventia), do ponto 3, segue por 6,49m, com azimute
30º22’17’, até o ponto 6, deste ponto segue por 10,53m  também por azimute 30º22’17’, até o ponto 4, confrontando
na linha formada pelos pontos 3-6-4, com o imóvel nº 126 da Rua Embaixador João Carlos Muniz (contribuinte
306.104.0044-1 – matricula 114.784, desta serventia) e com imóvel nº 130, também da Rua Embaixador João
Carlos Muniz (contribuinte 306.104.0043-3 – matricula 76.030, desta serventia); do ponto 04, segue 66,72m,
com azimute 97º51’21, até o ponto inicial 1, confrontando com o imóvel nºs 393, 397 e 401 da Rua Relíquia
(contribuinte nº 306.104.0081-6 – com matricula 160.182, desta serventia), encerrando a área de 1.103,31m²,
Construção: um prédio sob os nºs 383, 387 e 389 da Rua Relíquia. Conforme Av.1 – protocolo 678.066, em
03/02/2017, Demolição e construção. O prédio existente na matricula foi totalmente demolido e no terreno foi
construído um prédio comercial, com área de 462,74m², que recebeu o nº 383 da Rua Relíquia. Avaliação
R$ 3.084.000,00 (10/2018), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Conforme Av.2 consta penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado – Os interessados
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo -
Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre a avaliação. A
publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado
e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 21 de novembro de 2018. Felipe Poyares Miranda – Juiz de Direito

R18 EVENTOS DE LEILÕES “RAICHER LEILÕES” GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado
SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João
Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária BNI
TOPÁZIO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.253.056/0001-22, com
sede nesta Capital, na Avenida Cardoso de Melo, nº 1340, 6ºandar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 04548-
004, nos termos da Escritura de Venda e Compra com Alienação Fiduciária em Garantia, datada de 27 de
janeiro de 2016, no qual figura como fiduciantefiduciante J9 EMPREENDIMENTOS  LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 20.670.267/0001-59, com sua sede na Rua Silva Bueno, 599 Conjuntos 1004/1005
– Ipriranga – São Paulo/SP – CEP04208-050, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos
da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/12/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua
Padre João Manuel, Sala 222 , sala 10.108, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior à R$ 291.317,00 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e dezessete
reais)  o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituído por IMÓVEL: “IMÓVEL: O conjunto comercial (ou escritório) nº 1005, localizado no 9º pavimento
ou 10º andar do empreendimento denominado “INFINITY TRADE CENTER”, situado na Rua Silva Bueno,
nº 599, no 18º SUBDISTRITO-IPIRANGA, com a área privativa coberta edificada de 34,070m², a área
privativa descoberta de 0,00m², a área privativa total de 34,070m², a área comum coberta edificada de 36,228m²,
a área comum descoberta de 8,394m², a área comum total de 44,622m², a área total edificada de 70,298m2,
a área total da unidade de 78,692m² e o coeficiente de proporcionalidade = fração ideal de terreno de0,0069674.
O terreno no qual está construído o referido empreendimento encerra a área de 1.230,46m².”  Matrícula nº
210.764 do 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo,  desde Serviço Registral. OBSERVAÇÃO:
IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às
10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
314.248,63 ( trezentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos ) e, neste
será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida
reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das
despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a
consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. l. No caso
de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções
e a responsabilização por perdas e danos. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e
produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de
quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19
de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.

28/11, 03 e 07/12/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1000113-45.2016.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Restaurante e Churrascaria Passarinho
Ltda e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000113-45.2016.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos
Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao RESTAURANTE E CHURRASCARIA PASSARINHO LTDA, CNPJ
10.606.957/0001-30, com endereço à Avenida Jose Joaquim Seabra, 900, Jardim Ivana, São Paulo SP, JOÃO
INÁCIO ELEUTÉRIO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 39684312-8, CPF 030.762.848-51, com endereço à Rua
Eduardo Augusto Mesquita, 525, Carapicuiba - SP e SOLANGE LIMA DA SILVA ELEUTÉRIO, Brasileiro, Casada,
Empresária, RG 377698684, CPF 466.878.744-20, com endereço à Rua Eduardo Augusto Mesquita, 525, Parque
Santa Teresa, Carapicuiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A e que os executados ficam INTIMADOS de que nos autos foi deferida a penhora das cotas consorciais
de titularidade dos executados RESTAURANTE E CHURRASCARIA PASSARINHO LTDA, CNPJ 10.606.957/0001-
30 e JOÃO INÁCIO ELEUTÉRIO, CPF 030.762.848-51, junto à Agência 2207 do Banco Bradesco. - Grupo 0378 -
Cota 233, no valor de R$ 5.973,00; Grupo 0379, Cota 215, no valor de R$ 6.234,00; Grupo 7915 - Cota 203, no
valor de R$ 2.750,00; Grupo 7918 - Cota 081, no valor de R$ 3.919,00, nomeando como depositário o co-executado
João Inácio Eleutério. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por
EDITAL, para manifestação, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de outubro de 2018.                                                                                         27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA DE IMÓVEL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026906-65.2016.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JORGE SALVADOR, RG 7701578, CPF 634.406.798-53,
MANOEL HENRIQUE APARECIDO MARINS, RG 7840971, CPF 003.909.798-64, REGINA MEULA, RG 12598388,
CPF 955.715.588-49, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Conjunto
Residencial Parque dos Pássaros. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora do imóvel: IMÓVEL: - APARTAMENTO
nº 127, localizado no 12º andar, Bloco �A-3�, do Conjunto Residencial Parque dos Pássaros, situado na Avenida
Engenheiro José Salles, nº 350, no 32º Subdistrito Capela do Socorro. Contribuinte: - 095.323.0001. Matrícula nº
88.556 junto ao 11º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 24 de outubro de 2018.                                                                                                    27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004286-70.2016.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PADARIA E CONVENIÊNCIA LABITARE LTDA., CNPJ 19.585.920/0001-47, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$
18.845,34 (julho de 2016), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n°
5130278. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de novembro de 2018.                                                                                                           27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006560-44.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: ITAU UNIBANCO S.A. Requerido: EMERSON PONTES COLUMBIANO - ME. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006560-44.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
EMERSON PONTES COLUMBIANO - ME., CNPJ 09.423.232/0001-27, que lhe foi proposta uma ação de Monitória,
por parte de ITAU UNIBANCO S.A., para cobrança da quantia de R$ 120.499,51 (janeiro de 2014), decorrente do
Contrato de Confissão de Dívida de Crédito Bancário n° 493196778. Encontrando-se o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de agosto de 2018.                                                                                                             27 e 28 / 11 / 2018.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 2ª VARA CÍVEL -  Rua Santa Maria,
257 - Sala 209 - Parque São Jorge - CEP 03085-000 - Fone: (11) 2295-6770 -
São Paulo-SP - E-mail: tatuape2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 1005861-04.2015.8.26.0008 - O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. CLÁUDIO
PEREIRA FRANÇA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALMIR AKKARI (CPF
105.784.028-90), que BANCO ITAÚ UNIBANCOS.A. lhe move ação de EXECU-
ÇÃO para cobrança da dívida de R$24.049,03 (abril/2015), a ser atualizada e
acrescida das cominações legais e contratuais, decorrente do descumprimento
das obrigações previstas no contrato nº 30328-552025652, de 06/01/2012.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias,
OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHECENDO o crédito do exeqüente e, DEPO-
SITANDO 30%do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o
RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas,SOB PENA de PENHORA de
tantos bens quantos bastem para satisfação do débito, e ficando ciente de que
no silêncio lhe será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2018.

27 e  28/11

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
Realizada em 21 de Setembro de 2018

1. Data, Horário e Local - Dia 21 de setembro de 2018, às 11h00, na sede da Companhia Brasileira 
de Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 
(“Companhia”). 2. Convocação - Dispensada em virtude da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 3. Presença - Participação de todos os Membros do Conselho de 
Administração, conforme assinaturas lançadas no Livro de “Presença de Conselheiros”. 4. Mesa 
Dirigente - Luís Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. 5. Ordem do Dia 
- A ordem do dia da presente Reunião de Conselho de Administração compreende a deliberação dos 
membros do conselho sobre os seguintes itens: (i) Eleição da Sra. Roseli Maria de Souza Milagres 
como Diretora da Companhia; e (ii) a consolidação da composição da Diretoria Estatutária da 
Companhia. 6. Deliberações - Colocados em discussão os assuntos constantes da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem 
ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar, nos termos do Artigo 20, (viii) do Estatuto Social da Companhia, a 
eleição da Sra. Roseli Maria de Souza Milagres, brasileira, casada, engenheira de produção, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 64.237.986-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob  
nº 023.689.147-22, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105,  
14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP: 04571-900, São Paulo/SP como Diretora sem 
denominação específica da Companhia, a partir da presente data e com mandato válido até a data 
de 30 de abril de 2019, mas permanecendo em seu respectivo cargo até a próxima eleição dos 
membros da Diretoria Estatutária da Companhia, conforme o Termo de Posse firmado pelo mesmo 
nesta data (Anexo I); (ii) Aprovar a consolidação da composição da Diretoria da Companhia, sendo 
esta composta pelas seguintes pessoas: Ricardo Rodrigues de Carvalho, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, portador da cédula de identidade R.G. nº 03.780.685-8 DIC/RJ, inscrito no  
CPF/MF sob nº 506.725.097-68, como Diretor Presidente; Fernando Varella Guimarães, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG nº 16.773.697-8 SSP/SP e do CPF/MF  
nº 175.961.828-44, como Diretor sem designação específica; Luciano Francisco Alves, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e  
inscrito no CPF/MF sob o nº 256.736.768-32, como Diretor Financeiro; Roseli Maria de Souza 
Milagres, brasileira, casada, engenheira de produção, portadora da Cédula de Identidade  
R.G. nº 64.237.986-5- SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 023.689.147-22, como Diretora sem 
designação específica, estes com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini,  
nº 105, 14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04751-900;  
e Luis Jorge Pinheiro Leal Nunes, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade 
R.G. nº 112692/SSP/PI e do CPF/MF nº 272.812.056-00, como Diretor sem designação específica, 
com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347, município de Alumínio, Estado de São 
Paulo; e, todos com mandato válido no período de 21 de setembro de 2018 até 30 de abril de 2019, 
mas permanecendo em seus respectivos cargos até a próxima eleição dos membros da Diretoria 
estatutária da Companhia. 7. Observações Finais - Os trabalhos foram suspensos para a lavratura 
da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme, foi assinada pelo Presidente da Mesa: Luis 
Ermírio de Moraes; e Secretário da Mesa: Renato Maia Lopes; e, ainda, pelos Conselheiros 
presentes: Luis Ermírio de Moraes, João Carvalho de Miranda, Eduardo Borges de Andrade Filho, 
Franklin Lee Feder e Tito Botelho Martins Junior. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada  
no livro próprio. São Paulo (SP), 21 de setembro de 2018. Renato Maia Lopes - Secretário.  
JUCESP nº 536.551/18-2 em 09/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

DIMAS OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 08.428.342/0001-19 - NIRE 35.300.336.348 

ATA DA 17ª AGOE, REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2018
Data, Hora e Local: 26/10/2018, às 9h, na sede social da Companhia. Presença e Convocação: Presentes os acionistas representando a tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente: Marcelo Campos Ometto e Secretária: Márcia Campos Ometto Tank. Ordem do Dia e Deliberações 
Tomadas: Dando início aos trabalhos, os acionistas deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: Em AGO: 1) O 
Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Relatório dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31/03/2018, os quais foram devidamente disponibilizados aos acionistas e as publicações das Demonstrações 
Financeiras nos jornais “DOESP” e “O Dia SP”, em suas edições de 18/10/2018. 2) A proposta da administração da Companhia para que do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31/03/2018, no valor de R$ 79.799.657,83, sejam deduzidos o valor de R$ 3.989.982,89, que será destinado 
para a conta de Reserva Legal e que o saldo de R$ 75.809.674,94, tenha as seguintes destinações: (a) o valor de R$ 18.952.418,74 para pagamento 
de dividendos mínimos obrigatórios, distribuídos aos acionistas na proporção de ações que cada um possui na Companhia, depois de deduzidos 
dos valores já pagos antecipadamente aos acionistas até a presente data; (b) o valor de RS 56.857.256,21, acrescidos do valor de R$ 2.304.784,68 
proveniente de Realização de Mais-Valia de Deemed Cost de Investida; e do valor R$ 10.818.240,02 proveniente da Reversão de Mais Valia de 
Investida; e deduzido o valor de R$ 8.270.479,15, proveniente de Constituição de Reserva de Incentivo Fiscal-Reflexa, resultando no valor de R$ 
61.709.801,75 seja destinado para a conta de Reserva de Retenção de Lucros. 3) A reeleição dos membros da Diretoria, para o mandato de 2 anos, 
até a data da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia, referente ao exercício social a se en-
cerrar em 31/03/2020, a saber: Marcelo Campos Ometto, CPF nº 027.992.798-30, RG nº 8.470.613-2, para o cargo de Diretor Presidente; e Márcia 
Campos Ometto Tank, CPF nº 027.984.868-40, RG nº 11.621.770-4, para o cargo de Diretora. Os diretores ora reeleitos tomarão posse, mediante a 
assinatura do termo de posse em livro próprio, oportunidade na qual deverão declarar para todos os fins não estarem impedidos por lei especial ou 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Em AGE: 4) O aumento do Capital Social da Companhia no valor de R$ 20.000.000,00, sem 
a emissão de novas ações ordinárias nominativa, passando o capital social de R$ 280.000.000,00 para R$ 300.000.000,00, a ser integralizado 
mediante utilização de parte do saldo disponível da conta de Reserva de Retenção de Lucros; e consequentemente a alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
valor correspondente a moeda corrente nacional é de R$ 300.000.000,00, divididos em 7.837.681 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal." 
Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata em forma de sumário. Encerramento: Nada mais, foi a presente ata Iida, aprovada e assinada. 
Presidente da Mesa: Marcelo Campos Ometto e Secretária da Mesa: Márcia Campos Ometto Tank; Acionistas: aa) p/ GMO Empreendimentos 
e Participações Ltda.: Marcelo Campos Ometto. p/ MCOT Participações Ltda.: Márcia Campos Ometto Tank. Marcelo Campos Ometto. Esta é cópia 
da ata lavrada no livro próprio. Ribeirão Preto, 26/10/2018. JUCESP nº 547.372/18-8 em 23/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022331-91.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Grudi Comércio e Serviços Ltda, anteriormente denominada Des/Ka - Desenho Gráfico Ltda
(CNPJ. 01.943.723/0001-97), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou Ação de Execução, convertida
em Ação de Cobrança, objetivando a quantia de R$ 4.328,64 (dezembro de 2016), referente aos Títulos n°s
85192970 e 86197890, ambos da Apólice n° 61038. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                       27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000672-26.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS VINÍCIUS MORAES DE OLIVEIRA, Brasileiro, Empresário, CPF 385.506.968-
97, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, com
o seguinte objeto: o pagamento de débito contratual referente a conta corrente de titularidade da empresa Requerida,
no valor de R$ 58.719,30. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                          27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000681-88.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, CPF 338.611.988-35, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Sesp - Sociedade Educacional São Paulo, alegando em síntese: que lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 12.677,64 (dezembro de 2015), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
tendo como objeto o curso de Engenharia Civil, período diurno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                    27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045005-46.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ALEXSANDRO COSTA LEITE, Brasileiro, RG 281988249, CPF 299.712.788-20, e ALEX ROGÉRIO DE ALMEIDA, 
Brasileiro, Solteiro, CPF 215.404.678-99 , que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica , da executada TRANSPORTE JULITA LTDA ME, CNPJ 05.419.661/0001-70, por parte de Trides Companhia Imobiliária 
Administradora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que em 
15 dias a fluir do prazo supra, pague o débito de R$ 23.327,55 (jul./17), se manifeste e requeira as provas cabíveis (art.135 do 
CPC) , sob pena de serem aceitos os fatos, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         [27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 1095617-34.2018.8.26.0100 O Doutor Guilherme Madeira Dezem, MM.Juiz de 
Direito da 44ªVara Cível,do Foro Central Cível,da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER à 
COMPANHIA CIDADE JARDIM,que lhe foi proposta uma ação de Ação de Adjudicação Compulsória por parte de MARIA FER-
NANDA MATHEUS VIDIGAL, MARIA CRISTINA VIDIGAL BRUNO e seu esposo DARIO PINHEIRO BRUNO, FABIO VIDIGAL MACHADO 
PEDROSA e sua esposa ELAINE APARECIDA MOURA GUEDES, CAIO VIDIGAL MACHADO PEDROSA, ARMANDO DE 

que: (i) são titulares de direitos aquisitivos e possuidores dos imóveis contíguos objetos das Matrículas nº 106.185 e nº 179.651, do 
4º Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São Paulo-SP; (ii) em relação ao imóvel de matrícula nº 106.185, os direitos 
aquisitivos provêm de sucessões hereditárias originadas no falecimento de ALICE PEGADO VIDIGAL, que detinha posição de 
compromissária compradora, conforme Escritura de Compromisso de Compra e Venda firmada em 21.03.1957, devidamente 
registrada na Averbação nº 01 da matrícula do imóvel; (iii) no que tange ao imóvel de matrícula nº 179.651, os direitos aquisitivos 
dos imóveis provêm de sucessão hereditária originada no falecimento dos promissários compradores DORA PEGADO VIDIGAL e 
seu esposo SILVIO MARIO MACHADO PEDROSA, conforme Escritura de Compra e Venda firmada em 24.10.1956, devidamente 
registrada na Averbação nº 01 da matrícula do imóvel; (iv) que as escrituras definitivas de venda e compra destinadas a dar 
cumprimento aos respectivos compromissos não foram celebradas e que os referidos imóveis ainda se encontram registrados em 
nome de Companhia Cidade Jardim S.A. e que (v) os Autores tentaram localizar a Companhia Cidade Jardim em diversas 
oportunidades, mas não obtiveram sucesso. Os Autores requerem a adjudicação compulsória para formalização da titularidade 
dominial dos imóveis citados, mediante a outorga das escrituras definitivas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum 
localizado na Praça João Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425, Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP.                                       [27,28] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº1006653-51.2014.8.26.0053.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
FazendaPública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES RODRIGUES CASORETTI, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma 
Desapropriação - Desapropriação por UtilidadePública / DL 3.365/1941 contra Espólio de PAULO MIRANDA e PAULINA 
ALVES DEMIRANDA, objetivando o imóvel situado à Rua Rosália de Castro, 347, Contribuinte n° 091.334.0107-1, declarados 
de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.037 de 17.11.2009, alterado pelo Decreto nº 52.862, datado de 
20.12.2011. Para o levantamento dosdepósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contarda publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, porextrato, será afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2018.              [27,28] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que MIREILI LUCIA DE SANT’ANNA, RG nº 173979129-
SSP/SP, CPF nº 125.994.238-48, pelo presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro
Crispiniano, nº 29, 4º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento firmado com o credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A., registrado sob nº 04, na
matrícula n° 191.104, deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado
nesta Cidade de São Paulo, 28 de novembro de 2018. O Oficial Substituto. K-28,29e30/11

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1058721-29.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Luciano Alves Diniz (CPF. 056.279.098-54), que José Newton Moura de Souza lhe
ajuizou ação de Embargos de Terceiro c/c pedido de Medida Liminar, figurando como corré, Absoluta Fomento
Comercial Ltda., objetivando a concessão da medida liminar, expedindo-se mandado de manutenção de posse ao
Embargante, suspendendo-se imediatamente a penhora do veículo VW/Gol 1.6 Power, cor branco, ano 2008/2009,
placa AQE 7134, chassi n° 9BWAB45W89T024387, Renavam n° 00970610459, motor BWX 116713, julgando
procedente a presente ação, confirmando a liminar concedida e declarando a ineficácia da penhora efetivada,
porque o bem objeto de constrição pertence única e exclusivamente ao Embargante, terceiro de boa-fé, condenando-
se o Embargado ao pagamento das demais cominações legais. Concedida parcialmente a liminar e estando o
embargado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
Embargado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. SP, 01/11/2018.                                                                               28 e 29 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048177-
40.2010.8.26.0100 - 1056/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Companhia Administradora e Imobiliária Império, 
Paulina Pires de Moraes e José Adriano de Moraes, Albino Jeronimo Mirandola, Bento Antonio de Oliveira, Maria Bonelli de 
Oliveira, Maria de Deus Rodrigues, Maria de Moraes Mirandola, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciano André de Oliveira, Marcos Victor de Oliveira e Vanilda 
Aparecida Lana Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua 
Simão Santiago, 385, Jd. Gêrmania, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                         [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0134992-
74.2009.8.26.0100(USUC 347) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do 
Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Appare-
cida Striano de Mello,Marcello de Mello,Antônio Belotti,José da Rocha,réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Debora Cristina Striano 
Augusto e Carlos Augusto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado 
na Alameda Sub Tenente Francisco Hierro, nº 532 - Jardim São Manoel - 36° Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com 
área de 178,92 m², contribuinte nº 063.057.0036-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                     [28,29] 


